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CO NTRAT O N° 059/2017

REF . P REGÃO P RESENCI AL Nº. 019/ 2017

P RO CESSO  ADMI NI STRATI VO  Nº. 045/ 2017

CO NTRATANTE: Município de São João do Oriente/M G, co m s ede l ocalizada à Pr aça

Primeiro de Março nº 4 6 – Cent r o, ins cr it a no CNPJ s ob o nº 18.428.888/ 0001-23,

nest e ato r epres ent ado pel a Pr ef ei ta M uni ci pal , Sr.J o a q u i m C o e l h o d a S i l v a , br asi l ei ro,

i ns cr it o no CPF n ° 546.763.476-34 e no RG n° M - 3 . 6 2 0 . 9 6 9 -SSP/ M G, r es i dent e e

domi cil i ado nes ta ci dade de São João do Oriente, Es t ado de M inas Ger ai s , or a

denomi nado MUNI CÍ PI O e, a empr esa Rios & Matos Comércio de Produtos de Dieta

Ltda- EPP, i ns cri ta no CNPJ s ob o nº 15.195.632/0001-25, com ender eço comer ci al na

Rua Jequitibá, n° 702, bairro Horto, Ipatinga/MG, or a denomi nada CO NTRATADA,

r epr esent ada l egal ment e pela sua procuradora, a Srª. Katiuscia Tossatto Giacomin Silva, CPF

n° 070.948.326-05e RG n° MG- 13.757.798, c o n f o r m e no P roces s o de Li cit ação nº 045

/ 2017 – Pregão Pres enci al  nº. 019/2017.

CO NTRATADA:

Ent r e as par tes r etr o nomeadas e quali fi cadas, f ica ajus t ado o pres ent e t er mo de contr ato,
r egi do pela Lei Feder al 10.520 de 17 de j ul ho de 2002 e s ubsi di ari ament e a Lei Federal nº
8.666, de 21 de j unho de 1993 e s uas pos t er ior es al ter ações , nos t er mos das segui nt es cláus ul as
e  condições :

CLÁUSULA P RI MEI RA – DO O BJETO

1.1-   Aquis i ção  de  Suplementos nutricionais,  em  at endiment o  á  popul ação  car ent e,  dur ant e  o  
exer cí cio de  2017, em at endi ment o á  Secret ar ia  M uni ci pal  de Assistência Social.

CLÁUSULA SE GUNDA  - DO  REGI ME DE EXE CUÇÃO

2.1 . O obj eto des te contrat o s er á executado em conf or mi dade com o que es tabel ecer a

Secr et ari a M u n i c i p a l d e A s s i s t ê n c i a S o c i a l , que r es er var á o dir ei t o de fi s cali zar e

acompanhar  s empr e  que l he  convi er  o f or neci ment o.

CLÁUSULA T ERCEI RA  – DO  VALO R

3.1 . At ri bui -s e  par a est e  cont r at o a  i mpor tânci a  tot al  de  R$ 25.970,00 (vinte e cinco mil 

novecentos e setenta reais).

CLÁUSULA Q UARTA -  DO  REAJUSTE

4.1 - O obj et o aci ma menci onado, s oment e s erá r eaj us tado na hi pót ese de s obrevi r em

f atos i mpr evi s í vei s ou pr evi s í veis , de conseqüências i ncal cul ávei s , r etar dadores ou

i mpedit i vos da execução do aj us tado, obj et i vando a manut enção do equi lí bri o

econômi co fi nanceir o do cont r at o.

CLÁUSULA Q UI NTA –  DAS CO NDI ÇÕ ES DE PAGAMENTO / ENTREG A
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5.1- O pagament o ao cont rat ado ser á ef etuado 2 0 dias após a ent r ega da mer cador i a , emi s s ão
da  nota f i scal e  aceit ação do r es pons ável  pel o recebi ment o do obj et o.

5.2- Os produtos dever ão ser entr egues confor me neces s idade de f or ma par celada e com a

s ol i ci tação da Secretari a M uni cipal de Assistência Social, at r avés da or dem de compr a em at é

0 2 (dois) di as a part ir da Ordem de For neci ment o, no Al moxar if ado da Secr et ar i a M uni ci pal

Assistência Social de São João do Oriente, l ocali zado na Rua Cel . M ai a, 160 - Cent r o, s endo

s ua des car ga, f ret e e t r ans por t e at é São João do Oriente M G, por conta do f or necedor , que

ser ão acompanhados  e f is cal i zados  por t écni cos  da cont r at ant e.

5.3- A cont r atada é obr i gada a s ubst it ui r , de i mediat o e às s uas expens as , pr odutos em

que se ver i f icar em i r r egul ar i dades, s em pr ej uí zo da r esci são imedi at a do cont r at o, com

apl icação  das  s anções cabí veis .

5.4 - Ser á exi gi do dos li cit ant es vencedores , padrão de qual idade e pr i mei r a linha, s uj ei tando-

s e  a devol ução do produto que não atender  ao s oli ci tado.
5.5 - A cont rat ant e r es er va-s e o dir ei t o de adquir ir a t ot ali dade ou part e dos pr odut os de acor do
com a necess i dade  das  Secret ar ias M unici pais .

CLÁUSULA SE XTA -  DA VI GÊNCI A

6.1  -  A  vi gênci a  do  pr es ent e  cont r at o  s erá  at é  31  de  dezembr o  de  2017  a  part ir  de  s ua  
ass inatur a, podendo s er pr or r ogado na conf or mi dade  da Lei  Federal  nº . 8.666/ 93.

CLÁUSULA SETÍ MA –  DA DO TAÇÃO  O RÇAMENTÁRI A

7.1-  Os  r ecur sos  necess ár ios  ao  at endi ment o  das  despes as  do  pr esente  cont rat o  cor rerão  por  
cont a  da s egui nt e dotação orçament ár i a:  . 02.11.01.08.244.0914.2132-3.3.90.32.00- Ficha 
390.

CLÁUSULA O I TAVA –  DA F I SCALI ZAÇÃO

8.1- A Prefeit ura M uni ci pal de São João do Oriente, at ravés de s eus res pons ávei s , exer cer á a

fi s cali zação do pr esente cont rat o, e r egi st rar á t odas as ocor rênci as e as defi ciênci as

veri fi cadas em r el at ór i o, cuj a cópi a encami nhada à CO NTRATADA, obj eti vando a

i medi at a   cor r eção  das   i rr egul ar i dades apontadas.

8.2- As exi gências e a atuação da f is cal i zação pel a Pr ef eit ur a M uni ci pal de São João do

Oriente em nada r est ri ngem a r es pons abi li dade, úni ca, i ntegr al e exclus i va da

CO NTRATADA,  no  que  concer ne  à execução do obj et o dest e cont rat o.

CLÁUSULA NO NA – D O S DI REI TO S E RESPONSAB I LI DADES DAS PARTES

9.1- A CO NTRATANTE obr i ga-s e a efet uar o pagament o es ti pul ado na cl áus ul a

t erceir a do pres ent e i nst r ument o após a apres ent ação, aceit ação e ates tado do

r es pons ável pel o r ecebi ment o do pr oduto f or necido e emi s s ão de nota f i scal por part e da

CO NTRATADA.

9.2- A CO NTRATADA obr i ga-s e a f ornecer o obj eto do pres ent e à CO NTRATANTE, de

acor do como es t i pul ado nest e i nst rument o.
9.3- A CO NTRATADA obr i ga-s e a mant er , dur ant e t oda a execução do
contr at o, em compat i bil idade com as obr i gações por el e as s umi das , t odas as condi ções de
habili t ação  e  quali fi cação exi gi das na l icit ação.

CLÁUSULA D ÉCI MA – DA ALTERA ÇÃO  E P RO RRO GAÇÃO  CO NTRATUAL
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10.1- Est e cont r at o poder á s er alt erado, com as devi das j us ti fi cati vas , de acordo com o que
di spõe  o ar t . 65 da  Lei  Feder al 8.666/ 93.

10.2- A Contr at ada, f icará obr i gada a acei t ar , nas mes mas condi ções contr at uai s , os acr és ci mos

e s upr es s ões que s e fi zer em necess ár i os at é 25% ( vi nt e e ci nco por cent o) do val or i nicial

atuali zado des te  Contr at o.

CLÁUSULA D ÉCI MA PRI MEI RA – DAS SANÇÕ ES

11.1- Pelo des cumpr i mento t ot al ou par ci al das obrigações as s umi das pel a CO NTRATADA,

s em j ust if i cati va acei ta pel a CONTRATANT E, r es guar dados os pr ocedi ment os l egais

pert inent es ,  poderá acarr et ar nas s egui nt es s anções :

a) - mul t a compens at ór ia no percent ual de 10% ( dez por cent o) , cal cul ada s obr e o val or

t otal es ti mado do cont rat o, pel a r ecus a em as s i ná-l o, no pr azo máxi mo de 48 ( quar ent a e oit o)

hor as após r egul ar ment e convocada, sem pr ej uí zo da apli cação de out ras s anções previ s t as

no  art .  87  da  Lei Federal  8.666/93;

b) - mul t a de mor a no per cent ual cor res pondent e a 0,5% ( mei o por cent o) cal cul ada s obr e o

val or t ot al es ti mado do cont r at o, por di a de i nadi mpl ênci a, at é o li mi t e de 02 ( dois ) dias úteis ,

na ent rega t ot al  do obj et o des te, car act er i zando a  i nexecução parci al ;
c) - mul t a compens at ór ia no per cent ual de 20% ( vi nt e por cent o), cal cul ada s obre o val or t ot al
est i mado do contr at o pel a inadi mpl ênci a al ém do pr azo de 02 ( dois ) di as út ei s , car act er izando
a  i nexecução par ci al  do mes mo;

d) -  adver t ência.

11.2- A apl i cação das sanções pr evi st as nes te contrat o não excl ui a pos si bi lidade da

apli cação de out ras , pr evi st as na Lei Federal 8.666/ 93, i ncl us i ve a res pons abi li dade da

CO NTRATADA  por event uais  per das  e  danos caus ados à  Admi ni st r ação.
11.3- A mul t a dever á s er r ecol hida aos cofr es públicos do M uni cí pio de São João do Oriente,
na Secr et ar ia M unici pal da Fazenda, vi a T es ourari a M uni ci pal , no pr azo máxi mo de 10 ( dez)
di as corr i dos , a contar da dat a de r ecebi ment o da not if icação envi ada pel a Pref ei t ur a M uni cipal
de  São João do Oriente  - M G.

11.4- O val or da mul t a poder á s er des cont ado na not a fi scal ou cr édit o exis t ent e na

Pr ef eit ur a M unici pal de São João do Oriente, em des f avor da CO NTRATADA, s endo que,

cas o o val or da mul t a s ej a s uperi or ao cr édit o exi st ente, a di f er ença ser á cobr ada na f or ma da

l ei .
11.5- As mul t as e outr as sanções apl icadas s ó poder ão s e r el evadas mot i vadament e e por
conveni ência admi ni s tr at i va, medi ante ato da Excel entí s si ma Pr ef eita M uni ci pal , devi dament e
jus ti fi cado.

11.6- As sanções aqui previ s t as s ão i ndependent es ent re s i podendo s er apl i cadas i s ol adas ou

cumul at i vament e, sem pr ej uí zo de  out r as  medi das cabívei s .

11.7- Em qualquer hipótese e apli cação de sanções , ser á as segur ado à cont ratada o

contr adi t ór i o  e  a ampl a  def es a.

CLÁUSULA D ÉCI MA SEGUNDA – DA R ESCI SÃO

12.1- O pr es ent e cont r at o poderá ser r esci ndi do, bem como s er cancelado de pleno di r ei to a

nota de empenho que vi er a ser emi t i da em decor rênci a deste cont rat o, a qual quer t empo e

i ndependente de not if icação ou i nt erpel ações j udiciai s ou extr aj udici ais , com bas e nos

mot i vos  p r evi s t os  nos  ar t s.  77,
78 e art . 79 da Lei Feder al nº 8.666/93, des de que moti vado o at o e ass egur ado à
CO NTRATADA  o contr adi t ór io e  a ampl a  defes a  quando es ta:
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a) - venha a s er ati ngi da por pr ot est o de tí tul o, execução f is cal ou outr os fat os que
compr omet am s ua capaci dade  econômi co-f i nanceir a;
b) - f or envol vi da  em es cândal o públi co e  not óri o;
c) -  quebr ar o si gi l o pr ofi s sional;

d) - ut il i zar , em benef í ci o pr ópri o ou de t er ceir os , i nfor mações não di vul gadas ao públi co e às

quais t enha acess o por f orça de s uas at ri bui ções e que cont rari em as di s posi ções

es t abeleci das   pel a Pr efeit ura  M uni ci pal  de  São João do Oriente;
e) -  na  hi pót ese  de  s er  anul ada  a  adj udi cação  em  f unção  de  qual quer  dis posi ti vo  l egal  que
a aut or i ze.

12.2- A nuli dade do pr oces s o l i ci tat ór io induz à do pr esente cont rat o, s em pr ej uí zo do di spost o

no par ágr af o úni co do ar t . 59 da  Lei  Feder al 8.666/ 93.

CLÁUSULA D ÉCI MA TERCEI RA – DA LEGI SL AÇÃO  AP LI CÁVEL

13.1- Quai s quer cont r ovérsi as e omi s s ões dest e cont rat o serão regi das pela Lei Federal

10.520/ 02 e s ubsi diari ament e a Lei Feder al nº 8.666/93, e s uas al ter ações , bem como o

Decr et o  M uni ci pal  nº.
658/ 2006 de  28/ 09/ 2006.

CLÁUSULA D ÉCI MA QUARTA -  DO  FO RO

14.1  –  Fi ca  el ei to  o  f or o  da  Comar ca  de  Inhapim,  estado  de  Mi nas  Ger ai s ,  com  excl us ão  de  
qual quer out r o, par a  s ol uci onar  quaisquer  quest ões ori undas  des te  cont r at o.

E,por est ar em as s i m j us tos e contr at ados , ass i nam o pr esente document o em duas ( 02) vi as

de i gual t eor e for ma, par a um s ó ef ei t o, na pr esença de duas test emunhas abai xo as s i nadas,

que  a  t udo pr esenci aram, ouvi ndo, ao fi nal , a r es pect i va  l ei tur a.

São João do Oriente/M G,  01 de julho de  2017.

JOAQUIM COELHO DA SILVA                                                                     KATIUSCIA TOSSATTO GIACOMIN SILVA

            Prefeito Municipal                                                                           Rios & Matos Comércio de Produtos de Dieta Ltda- EPP

            CONTRATANTE                                                                                                               CONTRATADA

Testemunhas:

_______________________________
CPF:

_______________________________
CPF:




